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HABEAS CORPUS Nº 480.845 - SP (2018/0314192-6)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
IMPETRANTE : PAULO ROGERIO COMPIAN CARVALHO 
ADVOGADO : PAULO ROGÉRIO COMPIAN CARVALHO  - SP217672 
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PACIENTE  : AILTON DE FREITAS FREIRE (PRESO)
 

  

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. SÚMULA N. 
691/STF. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PRISÃO 
PREVENTIVA. GRAVIDADE ABSTRATA. 
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. ORDEM 
CONCEDIDA. RATIFICADA A LIMINAR.

1. Embora a Súmula n. 691 do Supremo Tribunal Federal vede a 
utilização de habeas corpus impetrado contra decisão de relator 
que, em writ impetrado perante o Tribunal de origem, indefere o 
pedido liminar, admite-se, em casos excepcionais, configurada 
flagrante ilegalidade, a superação do entendimento firmado no 
referido enunciado sumular. 

2. A validade da segregação cautelar está condicionada à 
observância, em decisão devidamente fundamentada, aos 
requisitos insertos no art. 312 do Código de Processo Penal, 
revelando-se indispensável a demonstração de em que consiste o 
periculum libertatis.

3. No caso, o decreto de prisão preventiva carece de 
fundamentação concreta, pois se limita a invocar a gravidade 
abstrata da conduta atribuída ao paciente, detido na posse 4g 
(quatro gramas) de crack e 20g (vinte gramas) de maconha. 
Ausente, portanto, a indicação de dado concreto que justifique a 
imposição da prisão cautelar. 

4. Habeas corpus concedido, ratificada a liminar.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 

unanimidade, conceder a ordem nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. 

Ministros Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz e Nefi Cordeiro 

votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Brasília, 05 de fevereiro de 2019 (data do julgamento).

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

Relator
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